
 
 
 
MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

Incidência das leis sociais nos custos da construção civil no Estado do RS – Obras por Empreitada. 
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Obs.: 1) Fonte de dados: Pesquisa do DEE – Sinduscon-RS, Câmara da Industria da construção e 

auditado pelo IBGE/Fundação Getúlio Vargas. 2) O percentual de 177,61% é um valor médio 

utilizado no cálculo do CUB/m²/RS. Não inclui café da manhã, almoço, rancho, PIS e Finsocia. 3)* 

LEI COMPLEMENTAR 110 de 29/06/2001 vigente desde 01/10/2001 e extinta a partir de 

01/10/2006.  

 

 

 

 

 


